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Fase 1: Tela de acesso da Demanda



Ao logar no Sistema Administrativo através do 
Sistemas USP ou Portal de Serviços, em “Compra 
> Demanda”...clique em “Consultar/Cadastrar”.

O perfil de acesso é o mesmo da antiga 
requisição de compras.



Clique em +Inserir para criar 
nova demanda (requisição)



Tipo “Compra”: Principal opção para a criação de demandas pelos interessados, para compras nas

modalidades “Dispensa”, “Inexigibilidade” e demais “Licitações”.

Tipo “Adiantamento”: Opção para a criação de demandas para compras por adiantamento. Esse tipo

de demanda dispensa a elaboração de ETP, ARP e TR.

Tipo “Aditamento”: Utilizado para aditar compras de bens e serviços, exceto serviços contínuos que

dispensa documento de demanda. Esse tipo de demanda dispensa a elaboração de ETP, ARP e TR.

Obs.: É possível devolver uma demanda para elaboração caso seja criada erroneamente. 



Na tela “Compra > Demanda > Consultar/Cadastrar” será possível visualizar todas as
demandas da sua Unidade, por Tipos, finalidades, situações, etc..., o que poderá auxiliar em
estudos futuros.


